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     LEI Nº 197/2014  

 
SÚMULA:- Dispõe sobre denominação do 
Centro de Educação Infantil de 
Marilândia do Sul. 

 

A Câmara Municipal de Marilândia do 
Sul, Estado do Paraná, aprovou, e eu 
Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte.  
 

     LEI  

 
               Art. 1º.  Fica denominado de “TIAGO DE 

FARIA ZANLORENZI”, o CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DE 
MARTILÃNDIA DO SUL, localizado no novo prédio “Padrão 90” à 

Rua Arnaldo Busato. 
 
           Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em cont rário. 
 
   Edifício da Prefeitura Municipal de 

Marilândia do Sul, 12 de maio de 2014.  
 

 

PEDRO SERGIO MILESKI  

 Prefeito Municipal 
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